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Projeto de Lei 5.949/2022 

 

Autor: Luis Carlos Cordeiro da Silva 

 

 

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

(artigo 42 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Taquaritinga) 
Em atendimento ao artigo 42 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Taquaritinga, para análise do aspecto constitucional, gramatical e lógico do 

Projeto de Lei em epígrafe, manifesta-se a Comissão: 

 

I) EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: 

O Projeto de Lei registrado sob o número 5954/2022 de autoria do 

Vereador Luis Carlos Cordeiro da Silva dispõe sobre prazo para a regularização de 

construções em face da Lei Municipal n°. 1367 e 1.368, ambas de 5 de dezembro de 1973, 

Código de Obras e Urbanismo e Planejamento Físico do Município. 

 

II) DESENVOLVIMENTO DO TEMA: 

Não há retoques a serem feitos acerca da gramática e lógica do 

conteúdo. 

Quanto ao aspecto material, nenhum óbice, conforme permissivo do 

artigo 30, I da CF, que determina a possibilidade dos Municípios legislarem sobre 

assuntos locais. 

De mais a mais, o artigo 4°, XVI da LOMT assim prevê. 

Art. 4.º Compete ao Município, no exercício de sua autonomia, legislar 

sobre tudo quanto se refira ao interesse local, tendo como objetivo o 

pleno desenvolvimento de suas funções sociais e a garantia do bem estar 

de seus habitantes, cabendo-lhe, privativamente, entre outras, as 

seguintes atribuições: 

XVI - dispor sobre o registro, captura, guarda e destino dos animais 

apreendidos, assim como sua vacinação, com a finalidade de erradicar 

moléstias; 

 

Já quanto à análise formal, nenhum impedimento também, visto que o 

tema, ao se referir sobre poder de polícia, está na seara de atuação do Poder Legislativo. 

Desta forma, segue a decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo sobre 
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Lei Municipal de teor semelhante. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei 

Complementar nº 572, de 31 de dezembro de 2015, do Município de 

São José dos Campos, que "dispõe sobre a regularização de 

edificações e usos que estejam em desacordo com a lei de uso e 

ocupação do solo e com o Código de Edificações do Município e dá 

outras providências" – I. VÍCIO DE INICIATIVA – Legislação que 

não interfere na gestão administrativa do Município – Inexistência de 

vício de iniciativa – Regra de polícia administrativa imposta a todos, 

indistintamente – Criação de direito que não implica 

inconstitucionalidade – II. VÍCIOS FORMAIS LIGADOS AO 

PROCESSO LEGISLATIVO – Prescindibilidade de instrumento 

formal de planejamento – Questão atinente ao cotidiano do Município, 

que, é razoável concluir, é de amplo conhecimento dos integrantes dos 

Poderes Legislativo e Executivo municipais – Legislação que permite 

a regularização de edificações e usos – Desnecessidade de 

participação popular, pois não se trata de inovação legislativa voltada 

ao desenvolvimento urbano – Precedentes – Ação julgada 

improcedente. 

(TJ-SP - ADI: 22431375820168260000 SP 2243137-

58.2016.8.26.0000, Relator: Moacir Peres, Data de Julgamento: 

26/04/2017, Órgão Especial, Data de Publicação: 27/04/2017) 

 

No projeto em questão, trata-se de lei de polícia administrativa que não 

se situa na esfera da reserva ao disciplinar sanções e impor obrigações. 

Nem se capta competência privativa do Chefe do Poder Executivo. O 

art. 47 da Constituição Estadual consagra a atribuição de governo do Chefe do Poder 

Executivo, traçando suas competências próprias de administração e gestão que compõem 

a denominada reserva de Administração, pois, veiculam matérias de sua alçada exclusiva, 

imunes à interferência do Poder Legislativo. 

 

III) CONCLUSÃO 

Diante de todos os argumentos acima mencionados, o parecer desta 

Comissão é pela admissibilidade do Projeto de Lei 5949/2022. 
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Este é o nosso parecer, s.m.j. 

Ambiente Virtual, em 31 de março de 2022. 

_______________________________ 

Dr. Valmir Carrilho Marciano 

Presidente 

_________________________________ 

Luis Carlos Cordeiro da Silva 

Vice-Presidente 

_______________AUSENTE_________________ 

Orides Previdelli Junior 

Relator 
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